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LEI Nº  1657/2025 

 

Súmula: Estabelece Feriado Municipal no dia 26 

de Julho, Dia dos Padroeiros do Município de 

Sapopema/PR. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SAPOPEMA, ESTADO DO PARANA, aprovou e eu, 

PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

Art. 1º Fica estabelecido como Feriado Municipal o dia 26 de Julho – Dia de “Santa Ana e São 

Joaquim” Padroeiros do Município. 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA EM 02 DE DEZEMBRO 

DE 2025. 

 

 

 

PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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